
 INDICAÇÃO 

 INDICAÇÃO  ao  Senhor  Prefeito  solicitando-lhe 
 contratação  de  zeladores  noturnos  para 
 reforçar  a  segurança  das  escolas  municipais  de 
 Santo André-SP. 

 Senhor Presidente  , 

 INDICAMOS  ,  nos  termos  e  formas  regimentais, 
 ao  Senhor  Prefeito  Municipal  solicitando-lhe,  ao  departamento  competente, 
 providências  para  implantação  e  contratação  de  zeladores  noturnos  para  reforçar  a 
 segurança das escolas municipais de Santo André – SP. 

 JUSTIFICAMOS  a  presente  propositura  após 
 relatos  dos  munícipes  que  a  implantação  e  contratação  de  zeladores  noturnos  nas 
 escolas  municipais  de  Santo  André-SP,  garantiria  maior  segurança  e  zelo 
 patrimonial, além de fomentar a empregabilidade local. 

 Ressalto  que  a  indicação  baseia-se  nos 
 seguintes pontos: 

 1.  Segurança  e  zelo  patrimonial  :  A  presença  de  zeladores  noturnos  contribuirá 
 para  a  proteção  do  patrimônio  público,  inibindo  atos  de  vandalismo  e 
 garantindo maior tranquilidade à comunidade escolar. 

 2.  Fomento  à  empregabilidade  :  A  contratação  de  profissionais  para  essa  função 
 representa  uma  oportunidade  de  geração  de  empregos,  beneficiando 
 diretamente a economia local. 

 3.  Valorização  de  guardas  civis  metropolitanos  aposentados  :  Sugerimos  que  a 
 contratação  priorize  guardas  civis  metropolitanos  aposentados,  considerando 
 sua  experiência  e  preparação  na  área  de  segurança.  Essa  medida  não 
 apenas  garante  maior  eficiência  no  desempenho  das  funções,  mas  também 
 promove  a  empregabilidade  e  o  zelo  com  esse  público,  valorizando  sua 
 trajetória  profissional  e  contribuindo  para  sua  reinserção  no  mercado  de 
 trabalho. 

 4.  Prevenção  de  incidentes  :  A  presença  de  zeladores  noturnos  atuará  como  um 
 fator  preventivo,  diminuindo  a  ocorrência  de  furtos,  invasões  e  outros 
 incidentes  que  possam  comprometer  a  integridade  das  escolas  e  de  seus 
 equipamentos. 
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 Dessa  forma,  acreditamos  que  a  implantação 
 dessa  medida  trará  benefícios  para  a  segurança  das  escolas  municipais,  para  a 
 comunidade local e para os profissionais que serão contratados. 

 1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 

 WILLIAM LAGO 
 Vereador de Santo André 
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